
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.#

L I V R O  DE P O R T A R I A S
007

■ p o r t a r i a  no 4>240 «

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito flunicipal de 
Lorena9 usando das atribuições que lhe aao conferidas por 
Lei9

R E S O L V E  :

Conceder a Senhora THEREZA VIEIRA DE S0UZA9 Ser
vente efetiva, Padrao "A1*, Xotada no Setor de Escolas Munici
pais, do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Mu
nicipal, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de sau - 
de, a partir do dia 29 de setembro de 1980, conforme pedido 9 
feito em requerimento protocolado sob o nfi 4099, da 30 de se
tembro de 1960, que recebeu o seguinte despachos nDefarido,l9 
face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se#

P#M# de de 1980,01 de ou

ARTHUR BXLLERINI 
Prefeito Municipal «

Regidtrada no ̂ v r o  prórplo do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 01 de outubro de 1980#

n O C L ^ C j j  Còcc-tozccCo Ĉ cĈ L̂
MARIA ANTONIA PEREIRA 

«Encarregada do Setor de Serviços Gerais<


